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ESTADO DE SÃO PAULO 

 
EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO Nº 6, DE 6 DE JUNHO 
DE 2023. 
Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município de Santa Rosa de Viterbo/SP Nº 2/2023, de 24 de abril 
de 2023, de autoria: Legislativo Municipal – Vereadores: Luís dos Reis Augusto, Francisco Justino Mota Neto, Heitor 

Aparecido Bertocco, Roseli das Graças Vieira Guidelli e Aparecida Donizeti Estevam. 

 
Altera a Lei Orgânica do Município de Santa 
Rosa de Viterbo/SP. 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais previstas no §2º, art. 40 da LOM, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município: 

         
Art. 1º O art. 164-A da Lei Orgânica do Município de Santa Rosa de Viterbo/SP passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
 
Art. 164-A As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária (LOA) 
serão aprovadas no limite de 1,55% (um inteiro e cinquenta e cinco 
centésimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto 
encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual 
será destinada a ações e serviços públicos de saúde. 
 
§ 1º A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de 
saúde previstos no caput deste artigo, inclusive custeio, será computada 
para fins do cumprimento do art. 198, § 2º, inciso III, da Constituição 
Federal, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos 
sociais. 
 
§ 2º É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a 
que se refere o caput deste artigo, em montante correspondente a 1,55% 
(um inteiro e cinquenta e cinco centésimos por cento) da receita corrente 
líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para a 
execução equitativa da programação definidos em lei complementar. 
 
§ 3º As programações orçamentárias previstas no § 2º deste artigo não 
serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem 
técnica. 
 
§ 4º Para fins de cumprimento do disposto no § 2º deste artigo, os órgãos 
de execução deverão observar, nos termos da lei de diretrizes 
orçamentárias, cronograma para análise e verificação de eventuais 
impedimentos das programações e demais procedimentos necessários à 
viabilização da execução dos respectivos montantes. 
 
§ 5º Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias 
previstas no § 2º poderão ser considerados para fins de cumprimento da 
execução financeira até o limite de 0,75% (setenta e cinco centésimos por 

06/06/2023 Ano III | Edição  nº216 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

2/41



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo

Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160 – Santa Rosa de Viterbo – SP – CEP 14.270-000 – Fone/Fax (16) 3954-1666 – e-mail diretoria@camarasrviterbo.sp.gov.br 

 
 

 
 
  
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 
cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, para as 
programações das emendas individuais. 
 
§ 6º Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá 
resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei 
de diretrizes orçamentárias, os montantes previstos no § 2º deste artigo 
poderão ser reduzidos em até a mesma proporção da limitação incidente 
sobre o conjunto das demais despesas discricionárias. 
 
§ 7º Considera-se equitativa a execução das programações de caráter 
obrigatório que observe critérios objetivos e imparciais e que atenda de 
forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, 
independentemente da autoria. 
 
 

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 6 de junho de 2023. 
 

 

       Alberto Lerco Coelho                                            Manuil Egídio Leal de Souza 
         PRESIDENTE                                                          VICE- PRESIDENTE 

 
 

Mário Marco Barbosa Titarelli                                    Aparecida Donizete Estevam 
                           1º SECRETÁRIO                                                                2º SECRETÁRIO 

 
 

Publicado no Quadro de Editais da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo na mesma data. 
Rosimeire A. Vieira Hyano – Diretora 
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Departamento de Negócios Jurídicos

Decreto nº 5791/2023

 

DECRETO N° 5791/23, DE 06 DE JUNHO DE 2023.

PERMITE USO GRATUITO DE ESPAÇO PÚBLICO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município,

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica permitido, na forma prescrita no § 3º do artigo 120 da Lei Orgânica Municipal, o uso gratuito dos espaços públicos,
Espaço Mogiana e Centro Cultural, nos dias 09 a 13 de junho de 2023, em favor da Paróquia Santa Rosa de Viterbo, para realização
da Quermesse de Santo Antônio 2023, conforme Termo de Compromisso e Responsabilidade, parte integrante deste Decreto.

Art. 2º A permissão constante deste Decreto está amparada na Lei Municipal nº 3707/11, de 12/04/2011, cuja solicitação de data para
o evento foi formalizada através de requerimento fundamentado e devidamente justificado.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 06 de junho de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal

 

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE PELO USO DE ESPAÇO PÚBLICO MUNICIPAL

PARÓQUIA SANTA ROSA DE VITERBO, neste ato representada por Cônego Pedro Carlos Cruz Santos, doravante denominada
simplesmente de COMPROMISSADA, firma o presente Termo, nas seguintes condições:

1. O presente Termo tem por objeto a utilização, pela COMPROMISSADA, dos espaços públicos, ESPAÇO MOGIANA E
CENTRO CULTURAL, nesta cidade e comarca de Santa Rosa de Viterbo – Estado de São Paulo.

2. A COMPROMISSADA fica autorizada a usufruir do local ora disponibilizado nos dias 08 e 13 de junho de 2023.

 

3. São obrigações da COMPROMISSADA:

I - manter sob sua guarda e responsabilidade o bem cujo uso fora autorizado;

II - não dar ao bem imóvel destinação diversa ou estranha à prevista no item “1” deste Termo;

III - não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, o seu uso a terceiros;
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IV - zelar pela manutenção e conservação do imóvel, ao longo do período da autorização;

V - responder por todos os danos causados ao imóvel durante o período da autorização;

VI - responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros decorrente da realização da atividade;

VII - responsabilizar-se pelo cumprimento de toda a legislação trabalhista e previdenciária relativa ao seu pessoal, ficando a Prefeitura
Municipal de Santa Rosa de Viterbo – Estado de São Paulo e seus departamentos, isentos de qualquer responsabilidade neste sentido,
inclusive com relação a acidentes de trabalho;

4. Na hipótese de descumprimento, devidamente comprovado, de qualquer um dos dispositivos constantes no item “3” deste Termo,
será revogada a autorização do uso do bem descrito no item “1” também deste Termo.

5. A COMPROMISSADA declara sua ciência e concordância com todas as condições de uso

estabelecidas no presente Termo, no ato da outorga.

6. Este Termo é assinado em 02 (duas) vias, de igual teor.

Santa Rosa de Viterbo, 06 de junho de 2023.

COMPROMISSADA:

Cônego Pedro Carlos Cruz Santos

PARÓQUIA SANTA ROSA DE VITERBO
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DECRETO N° 5792/23, DE 06 DE JUNHO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA, NOS TERMOS 
DA LEI Nº 5173/23, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
 
 D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria um crédito adicional especial no orçamento vigente no 

valor de R$ 105.000,00 (CENTO E CINCO MIL REAIS), na seguinte classificação e codificação: 
 

Programa 0022 PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA 
E TURISMO 

Projeto 1.192 
AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS PARA A 
BANDA SINFONICA DE SANTA ROSA DE 
VITERBO 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES 

Fonte de Recurso/Código Código 02.801.0002.0002 
01.100.0000.0000 

R$ 100.000,00 
R$     5.000,00 

Valor Total do Crédito R$ 105.000,00 

 
Art. 2º - O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da Emenda 

Parlamentar Estadual nº 2020.075.18510, no valor de R$ 100.000,00 e R$ 5.000,00, pelo superávit 
financeiro verificado no exercício anterior. 

 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao 
Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as 
peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2023. 
 

II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.049, de 04 de outubro de 2022, que aprovou a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício 
de 2023, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados 
na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2023. 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2023. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 

Santa Rosa de Viterbo, 06 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0022 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 
  

OBJETIVO Incentivar a criação e a difusão das 
expressões artístico-culturais, democratizando 
o acesso das comunidades aos serviços e 
meios da produção cultural, propiciando a 
inclusão social e a prática da cidadania, firmar 
parcerias com proprietários de terras para 
exploração do turismo em pontos específicos 
(Usina Itaipava, Calcário, Mirante, Cachoeira 
dos nove, Cachoeira do Ribeiro, entre outros 
locais) 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício 
dos direitos culturais e o acesso ás fontes da 
cultura nacional apoiando e incentivando a 
valorização e a difusão das manifestações 
culturais. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

INSTRUMENTOS 
ADIQUIRIDOS 

UN 0 22 

  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

INSTRUMENTOS ADIQUIRIDOS - 22 - - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 105.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento Municipal 

de Planejamento e Finanças 

 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO CULTURA 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 
  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA 
BANDA SINFONICA. 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.192 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

INSTRUMENTOS ADIQUIRIDOS 22 UN 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

INSTRUMENTOS ADIQUIRIDOS - 22 - - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- 105.000,00 - - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento Municipal 
de Planejamento e Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 
  

OBJETIVO Incentivar a criação e a difusão das expressões 
artístico-culturais, democratizando o acesso das 
comunidades aos serviços e meios da produção 
cultural, propiciando a inclusão social e a prática 
da cidadania, firmar parcerias com proprietários 
de terras para exploração do turismo em pontos 
específicos (Usina Itaipava, Calcário, Mirante, 
Cachoeira dos nove, Cachoeira do Ribeiro, entre 
outros locais) 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício 
dos direitos culturais e o acesso ás fontes da 
cultura nacional apoiando e incentivando a 
valorização e a difusão das manifestações 
culturais. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

INSTRUMENTOS 
ADIQUIRIDOS 

UN 0 22 

 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 105.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento Municipal 
de Planejamento e Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade CRC - 

SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 

 
 

 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO CULTURA 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 
  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA 
BANDA SINFONICA. 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.192 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

INSTRUMENTOS ADIQUIRIDOS 22 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 105.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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DECRETO N° 5793/23, DE 06 DE JUNHO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO, NOS TERMOS DA 
LEI Nº 5174/23, CONFORME ESPECIFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
 
 D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente 
no valor de R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS), na seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0022 PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA 

E TURISMO 

Projeto 1.191 REFORMA DA ESTAÇÃO CULTURAL 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de Recurso/Código Código 02.801.0001.0001 
01.100.0000.0000 

R$ 100.000,00 
R$   20.000,00 

Valor Total do Crédito R$ 120.000,00 

 
Art. 2º - O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da 

Emenda Parlamentar Estadual nº 2020.075.18551, no valor de R$ 100.000,00 e R$ 20.000,00 pelo 
superávit financeiro verificado no exercício anterior. 

 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, 

ficam consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2023. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.049, de 04 de outubro de 2022, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2023, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2023. 
 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 

(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
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importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do 
artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2023. 

 
Art.5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 

Santa Rosa de Viterbo, 06 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0022 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 
  

OBJETIVO Incentivar a criação e a difusão das 
expressões artístico-culturais, democratizando 
o acesso das comunidades aos serviços e 
meios da produção cultural, propiciando a 
inclusão social e a prática da cidadania, firmar 
parcerias com proprietários de terras para 
exploração do turismo em pontos específicos 
(Usina Itaipava, Calcário, Mirante, Cachoeira 
dos nove, Cachoeira do Ribeiro, entre outros 
locais) 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício 
dos direitos culturais e o acesso ás fontes da 
cultura nacional apoiando e incentivando a 
valorização e a difusão das manifestações 
culturais. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

INSTRUMENTOS 
ADIQUIRIDOS 

UN 0 22 

  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

INSTRUMENTOS ADIQUIRIDOS - 22 - - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 105.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento Municipal 

de Planejamento e Finanças 

 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO CULTURA 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 
  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA 
BANDA SINFONICA. 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.192 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

INSTRUMENTOS ADIQUIRIDOS 22 UN 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

INSTRUMENTOS ADIQUIRIDOS - 22 - - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- 105.000,00 - - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento Municipal 
de Planejamento e Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 
  

OBJETIVO Incentivar a criação e a difusão das expressões 
artístico-culturais, democratizando o acesso das 
comunidades aos serviços e meios da produção 
cultural, propiciando a inclusão social e a prática 
da cidadania, firmar parcerias com proprietários 
de terras para exploração do turismo em pontos 
específicos (Usina Itaipava, Calcário, Mirante, 
Cachoeira dos nove, Cachoeira do Ribeiro, entre 
outros locais) 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício 
dos direitos culturais e o acesso ás fontes da 
cultura nacional apoiando e incentivando a 
valorização e a difusão das manifestações 
culturais. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

INSTRUMENTOS 
ADIQUIRIDOS 

UN 0 22 

 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 105.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento Municipal 
de Planejamento e Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade CRC - 

SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 

 
 

 
 
 
 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO CULTURA 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 
  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA 
BANDA SINFONICA. 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.192 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

INSTRUMENTOS ADIQUIRIDOS 22 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 105.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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LEI Nº 5171/23, DE 06 DE JUNHO DE 2023.

Autógrafo nº 82/23 – de 06/06/2023

Projeto de Lei nº 98/23 – de 31/05/2023

Autoria do Executivo Municipal.

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria
da Cultura e Economia Criativa, objetivando aquisição de equipamentos e instrumentos musicais.

Art. 2º Os encargos que a Prefeitura vier a assumir em razão da execução do acordo ocorrerão por conta de verbas próprias constantes
no orçamento vigente, suplementadas através de Decreto Executivo, se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 4750/20.

Santa Rosa de Viterbo/SP, 06 de junho de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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Lei nº 5172/2023

 

LEI Nº 5172/23, DE 06 DE JUNHO DE 2023.

Autógrafo nº 83/23 – de 06/06/2023

Projeto de Lei nº 99/23 – de 31/05/2023

Autoria do Executivo Municipal

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria
da Cultura e Economia Criativa, objetivando Obras de reforma da “Estação da Cultura” de Santa Rosa de Viterbo.

Art. 2º Os encargos que a Prefeitura vier a assumir em razão da execução do acordo ocorrerão por conta de verbas próprias constantes
no orçamento vigente, suplementadas através de Decreto Executivo, se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 4717/20.

Santa Rosa de Viterbo/SP, 06 de junho de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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LEI Nº 5173/23, DE 06 DE JUNHO DE 2023. 

Autógrafo nº 84/23 – de 06/06/2023 
Projeto de Lei nº 101/23 – de 01/06/2023 

Autoria do Executivo Municipal 
 

 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA 
LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 
São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 105.000,00 (CENTO E CINCO MIL REAIS), na 
seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0022 PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA 

E TURISMO 

Projeto 1.192 
AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS PARA A 
BANDA SINFONICA DE SANTA ROSA DE 
VITERBO 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES 

Fonte de Recurso/Código Código 02.801.0002.0002 
01.100.0000.0000 

R$ 100.000,00 
R$     5.000,00 

Valor Total do Crédito R$ 105.000,00 

 
Art. 2º - O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da 

Emenda Parlamentar Estadual nº 2020.075.18510, no valor de R$ 100.000,00 e R$ 5.000,00, pelo 
superávit financeiro verificado no exercício anterior. 

 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, 

ficam consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2023. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.049, de 04 de outubro de 2022, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2023, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2023. 
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Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 

(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do 
artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2023. 

 
Art.6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 

Santa Rosa de Viterbo, 06 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0022 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 
  

OBJETIVO Incentivar a criação e a difusão das 
expressões artístico-culturais, democratizando 
o acesso das comunidades aos serviços e 
meios da produção cultural, propiciando a 
inclusão social e a prática da cidadania, firmar 
parcerias com proprietários de terras para 
exploração do turismo em pontos específicos 
(Usina Itaipava, Calcário, Mirante, Cachoeira 
dos nove, Cachoeira do Ribeiro, entre outros 
locais) 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício 
dos direitos culturais e o acesso ás fontes da 
cultura nacional apoiando e incentivando a 
valorização e a difusão das manifestações 
culturais. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

INSTRUMENTOS 
ADIQUIRIDOS 

UN 0 22 

  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

INSTRUMENTOS ADIQUIRIDOS - 22 - - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 105.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO CULTURA 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 
  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA 
BANDA SINFONICA. 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.192 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

INSTRUMENTOS ADIQUIRIDOS 22 UN 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

INSTRUMENTOS ADIQUIRIDOS - 22 - - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- 105.000,00 - - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 
  

OBJETIVO Incentivar a criação e a difusão das expressões 
artístico-culturais, democratizando o acesso das 
comunidades aos serviços e meios da produção 
cultural, propiciando a inclusão social e a prática 
da cidadania, firmar parcerias com proprietários 
de terras para exploração do turismo em pontos 
específicos (Usina Itaipava, Calcário, Mirante, 
Cachoeira dos nove, Cachoeira do Ribeiro, entre 
outros locais) 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício 
dos direitos culturais e o acesso ás fontes da 
cultura nacional apoiando e incentivando a 
valorização e a difusão das manifestações 
culturais. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

INSTRUMENTOS 
ADIQUIRIDOS 

UN 0 22 

 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 105.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO CULTURA 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 
  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA 
BANDA SINFONICA. 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.192 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

INSTRUMENTOS ADIQUIRIDOS 22 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 105.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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LEI Nº 5174/23, DE 06 DE JUNHO DE 2023. 

Autógrafo nº 85/23 – de 06/06/2023 
Projeto de Lei nº 102/23 – de 01/06/2023 

Autoria do Executivo Municipal 
 

 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA 
LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 
São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS), na 
seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0022 PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA 

E TURISMO 

Projeto 1.191 REFORMA DA ESTAÇÃO CULTURAL 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de Recurso/Código Código 02.801.0001.0001 
01.100.0000.0000 

R$ 100.000,00 
R$   20.000,00 

Valor Total do Crédito R$ 120.000,00 

 
Art. 2º - O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da 

Emenda Parlamentar Estadual nº 2020.075.18551, no valor de R$ 100.000,00 e R$ 20.000,00 pelo 
superávit financeiro verificado no exercício anterior. 

 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, 

ficam consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2023. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.049, de 04 de outubro de 2022, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2023, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2023. 
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Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 

(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do 
artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2023. 

 
Art.6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 

Santa Rosa de Viterbo, 06 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0022 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 
  

OBJETIVO Incentivar a criação e a difusão das 
expressões artístico-culturais, democratizando 
o acesso das comunidades aos serviços e 
meios da produção cultural, propiciando a 
inclusão social e a prática da cidadania, firmar 
parcerias com proprietários de terras para 
exploração do turismo em pontos específicos 
(Usina Itaipava, Calcário, Mirante, Cachoeira 
dos nove, Cachoeira do Ribeiro, entre outros 
locais) 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício 
dos direitos culturais e o acesso ás fontes da 
cultura nacional apoiando e incentivando a 
valorização e a difusão das manifestações 
culturais. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

PROPRIO REFORMADO UN 0 01 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

PROPRIO REFORMADO - 01 - - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 120.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento Municipal 
de Planejamento e Finanças 

 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO CULTURA 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 
  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES REFORMA DA ESTAÇÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.191 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

PROPRIO REFORMADO 01 UN 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

PROPRIO REFORMADO - 01 - - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- 120.000,00 - - 

 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento Municipal 
de Planejamento e Finanças 

 
 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 
  

OBJETIVO Incentivar a criação e a difusão das expressões 
artístico-culturais, democratizando o acesso das 
comunidades aos serviços e meios da produção 
cultural, propiciando a inclusão social e a prática 
da cidadania, firmar parcerias com proprietários 
de terras para exploração do turismo em pontos 
específicos (Usina Itaipava, Calcário, Mirante, 
Cachoeira dos nove, Cachoeira do Ribeiro, entre 
outros locais) 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício 
dos direitos culturais e o acesso ás fontes da 
cultura nacional apoiando e incentivando a 
valorização e a difusão das manifestações 
culturais. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

PROPRIO REFORMADO UN 0 01 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 120.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO CULTURA 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 
  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES REFORMA DA ESTAÇÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.191 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

PROPRIO REFORMADO 01 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 120.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
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Portaria nº 9278/2023

 

PORTARIA Nº 9278/23, DE 06 DE JUNHO DE 2023.

CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL LILIAN GIARETTA DE OLIVEIRA
CARMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO relatório médico expedido pelo Dr. Fernando Marcos Gomes CRM Nº 96112,

 

RESOLVE:

I – CONCEDER, a partir de 30 de maio de 2023, 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade à servidora pública municipal
LILIAN GIARETTA DE OLIVEIRA CARMO, inscrita no CPF sob o n° 319.550.668-84, ocupante do emprego público de
CHEFE DO SETOR MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, lotada no Departamento Municipal de
Engenharia, Obras, Agricultura e Serviços Públicos.

II - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a contar de 30/05/2023.

 

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 06 de junho de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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Portaria nº 9279/2023

 

PORTARIA Nº 9279/23, DE 06 DE JUNHO DE 2023.

CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL VANILDA LOPES DA SILVA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO relatório médico expedido pela Dra. Yasmin Rajab CRM/ SP Nº 200.301

 

RESOLVE:

I – CONCEDER, a partir de 19 de maio de 2023, 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade à servidora pública municipal
VANILDA LOPES DA SILVA, inscrita no CPF sob o n° 310.907.448-62, ocupante do emprego público de AUXILIAR DE
ESCRITÓRIO III, lotada no Departamento Municipal de Engenharia, Obras, Agricultura e Serviços Públicos.

II - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a contar de 19/05/2023.

 

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 06 de junho de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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Portaria nº 9280/2023

 

PORTARIA Nº 9280/23, DE 06 DE JUNHO DE 2023.

ADMITE POR PRAZO DETERMINADO, ROSE JULIANA DEL BEL DOS SANTOS, COMO SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL, PARA O EMPREGO PÚBLICO DE PROFESSORA I PEB - REF NÍVEL II E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município e;

RESOLVE:

I – ADMITIR, como servidora pública municipal, por prazo determinado, a contar de 01/06/2023, ROSE JULIANA DEL BEL DOS
SANTOS, inscrita no CPF sob o n° 115.328.948-21, aprovada em Processo Seletivo nº 01/2023, para ocupar o emprego público de
PROFESSORA I PEB, referência PEB Nível II, lotada no Departamento Municipal Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 01/06/2023.

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 06 de junho de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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Portaria nº 9281/2023

 

PORTARIA Nº 9281/23, DE 06 DE JUNHO DE 2023.

ADMITE POR PRAZO DETERMINADO, ELISÂNGELA DA SILVA BIONDO COMO SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL,
PARA O EMPREGO PÚBLICO DE PROFESSORA I PEB - REF NÍVEL II E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

I – ADMITIR como servidora pública municipal, por prazo determinado, a contar de 01/06/2023, ELISÂNGELA DA SILVA
BIONDO, inscrita no CPF sob o n° 247.435.608-50, aprovada em Processo Seletivo nº 01/2023, para ocupar o emprego público de
PROFESSORA I PEB, referência PEB Nível II, lotada no Departamento Municipal de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01/06/2023.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Santa Rosa de Viterbo/SP, 06 de junho de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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Portaria nº 9282/2023

 

PORTARIA Nº 9282/23, DE 06 DE JUNHO DE 2023.

ADMITE POR PRAZO DETERMINADO, JACQUELINE OLIVEIRA DE SOUZA COMO SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL PARA O EMPREGO PÚBLICO DE PROFESSORA I PEB - REF NÍVEL II E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

I – ADMITIR como servidora pública municipal, por prazo determinado, a contar de 01/06/2023, JACQUELINE OLIVEIRA DE
SOUZA, inscrita no CPF sob o n° 354.598.158-43, aprovada em Processo Seletivo nº 01/2023, para ocupar o emprego público de
PROFESSORA I PEB, referência PEB Nível II, lotada no Departamento Municipal de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01/06/2023.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Santa Rosa de Viterbo/SP, 06 de junho de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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Portaria nº 9283/2023

 

PORTARIA Nº 9283/23, DE 06 DE JUNHO DE 2023.

ADMITE POR PRAZO DETERMINADO, POLLYANNA RENE CARDOSO TEOTÔNIO COMO SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL, PARA O EMPREGO PÚBLICO DE PROFESSORA I PEB - REF NÍVEL II E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

I – ADMITIR como servidora pública municipal, por prazo determinado, a contar de 01/06/2023, POLLYANA RENE CARDOSO
TEOTÔNIO, inscrita no CPF sob o n° 578.220.855-49, aprovada em Processo Seletivo nº 01/2023, para ocupar o emprego público
de PROFESSORA I PEB, referência PEB Nível II, lotada no Departamento Municipal de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01/06/2023.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Santa Rosa de Viterbo/SP, 06 de junho de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 9284/23, DE 06 DE JUNHO DE 2023.

ADMITE POR PRAZO DETERMINADO, MARIANE MODINA DA SILVA DELANEZI COMO SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL, PARA O EMPREGO PÚBLICO DE PROFESSORA I PEI - REF NÍVEL II E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

I – ADMITIR como servidora pública municipal, por prazo determinado, a contar de 01/06/2023, MARIANE MODINA DA SILVA
DELANEZI, inscrita no CPF sob o n° 382.425.468-94, aprovada em Processo Seletivo nº 01/2023, para ocupar o emprego público de
PROFESSORA I PEI, referência PEI Nível II, lotada no Departamento Municipal de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01/06/2023.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Santa Rosa de Viterbo/SP, 06 de junho de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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Portaria nº 9285/2023

 

PORTARIA Nº 9285/23, DE 06 DE JUNHO DE 2023.

ADMITE POR PRAZO DETERMINADO, JACINDY APARECIDA NEVES HONÓRIO COMO SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL, PARA O EMPREGO PÚBLICO DE PROFESSORA DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL - PDI NÍVEL II E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

I – ADMITIR como servidora pública municipal, por prazo determinado, a contar de 01/06/2023, JACINDY APARECIDA NEVES
HONÓRIO, inscrita no CPF sob o n° 434.140.728-74, aprovada em Processo Seletivo nº 01/2023, para ocupar o emprego público de
PROFESSORA DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL - PDI NÍVEL II, lotada no Departamento Municipal de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01/06/2023.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Santa Rosa de Viterbo/SP, 06 de junho de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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Portaria nº 9286/2023

 

PORTARIA Nº 9286/23, DE 06 DE JUNHO DE 2023.

ADMITE POR PRAZO DETERMINADO, PALOMA EDUARDA DA COSTA VACIS COMO SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL, PARA O EMPREGO PÚBLICO DE PROFESSORA DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL - PDI NÍVEL II E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

I – ADMITIR como servidora pública municipal, por prazo determinado, a contar de 01/06/2023, PALOMA EDUARDA DA
COSTA VACIS, inscrita no CPF sob o n° 461.938.088-17 , aprovada em Processo Seletivo nº 01/2023, para ocupar o emprego
público de PROFESSORA DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL - PDI NÍVEL II, lotada no Departamento Municipal de
Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01/06/2023.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Santa Rosa de Viterbo/SP, 06 de junho de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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IMPRENSA OFICIAL

Portaria nº 9287/2023

 

PORTARIA Nº 9287/23, DE 06 DE JUNHO DE 2023.

DEMITE, A PEDIDO DA INTERESSADA, ROSE JULIANA DEL BEL DOS SANTOS, DO EMPREGO PÚBLICO DE
PROFESSORA I PEB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO o pedido de demissão da servidora interessada e a solicitação de Portaria de desligamento pelo Setor de Recursos
Humanos,

RESOLVE:

I – DEMITIR, a pedido da servidora pública municipal ROSE JULIANA DEL BEL DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o n°
115.328.948-21, do emprego público de PROFESSORA I PEB, contratada por prazo determinado, lotada no Departamento Municipal
Educação, a contar de 02/06/2023.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 02/06/2023.

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 06 de junho de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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